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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 05 4 4.482.313,00
 NOVEMBRO   4.482.313,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  4.482.313,00 4.482.313,00 0,00
TOTAL GERAL    4.482.313,00 4.482.313,00 0,00

 DECRETO Nº 65.350,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Regulamenta a transferência de recursos de que 
tratam os artigos 14, 15 e 17, bem como o artigo 
2º das disposições transitórias, todos da Lei nº 
17.293, de 15 de outubro de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que as medidas constantes da Lei nº 17.293, 
de 15 de outubro de 2020, visam, precipuamente, a equacionar 
o significativo déficit orçamentário estimado para o exercício 
de 2021;

Considerando a necessidade de estabelecer a disciplina 
orçamentária-financeira para o cumprimento da destinação con-
ferida aos superávits arrecadados na forma dos artigos 14, 15 e 
17 do citado diploma legal, com vistas à redução da insuficiência 
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos - RPPS 
relativa aos exercícios vindouros;

Considerando a conveniência de clarificar os procedimentos 
para o fiel cumprimento do disposto no artigo 2º das disposições 
transitórias da referida Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Os recursos do superávit financeiro de que tra-

tam os artigos 14, 15 e 17 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro 
de 2020, deverão ser depositados na Conta Única do Tesouro 
Estadual - subconta da São Paulo Previdência - SPPREV.

Parágrafo único - Os recursos depositados na forma do 
"caput" deste artigo somente poderão ser utilizados para paga-
mento de aposentadorias e pensões do Regime Próprio de Previ-
dência dos Servidores Públicos - RPPS, mediante abatimento da 
insuficiência financeira de responsabilidade do Poder Executivo.

Artigo 2° - O valor a ser transferido nos termos do artigo 2° 
das disposições transitórias da Lei nº 17.293, de 15 de outubro 
de 2020, corresponde ao superávit financeiro de 2019, descon-
tados os valores abrangidos pela Lei nº 17.263, de 30 de abril 
de 2020, e relacionados nos Anexos I e II do Decreto nº 65.051, 
de 7 de julho de 2020.

§ 1º - Os recursos transferidos na forma do "caput" deste 
artigo deverão ser utilizados pela São Paulo Previdência - 
SPPREV exclusivamente para reduzir a insuficiência financeira 
de responsabilidade do Poder Executivo no Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos - RPPS verificada na execu-
ção financeira do exercício de 2021.

§ 2º - A Secretaria da Fazenda e Planejamento deverá ado-
tar as medidas necessárias para a transferência dos recursos de 
que trata o "caput" deste artigo para a Conta Única do Tesouro 
Estadual - subconta da São Paulo Previdência - SPPREV.

§ 3° - Os recursos do superávit que não forem transferidos 
financeiramente, por indisponibilidade de caixa, serão registra-
dos em conta contábil específica vinculada à São Paulo Previ-
dência - SPPREV, com vistas ao controle do saldo remanescente 
e que será atualizado conforme a realização das transferências 
financeiras.

§ 4º - A situação de indisponibilidade de caixa referida no 
§ 3º deverá ser devidamente comprovada pelos gestores das 
autarquias, fundações e fundos especiais de despesa por meio 
da apresentação de extrato do SIAFEM e dos fundos especiais 
de financiamento e investimento por meio da apresentação de 
extratos bancários.

§ 5º - Os recursos referidos no § 3º deste artigo deverão ser 
transferidos no exercício financeiro de 2021, à conta das receitas 
correntes ingressadas ao longo do exercício.

INTERIOR VOTORANTIM 16809 42151 DANIEL VERANO PROFESSOR 8 1424 
INTERIOR VOTORANTIM 914666 81149 DIMPINA ROCHA LOPES PROFESSORA 8 365 
INTERIOR VOTORANTIM 924143 23840 EVILAZIO DE GOES VIEIRA 8 606 
INTERIOR VOTORANTIM 924878 25201 JARDIM DANIEL DAVID HADDAD 8  PEI
INTERIOR VOTORANTIM 916473 88507 JARDIM PRIMAVERA 8 858 
INTERIOR VOTORANTIM 4039 19722 JARDIM SÃO MATHEUS 8 297 
INTERIOR VOTORANTIM 16871 42623 JOÃO ROSA CORONEL 8 558 
INTERIOR VOTORANTIM 16779 42155 JOSÉ ERMIRIO DE MORAES SENADOR 8  PEI
INTERIOR VOTORANTIM 16901 42136 MARIA ANGELICA BAILLOT PROFESSORA 8 799 
INTERIOR VOTORANTIM 925019 25370 MARIA APARECIDA RECHINELI MODANEZI PROFESSORA 8 507 
INTERIOR VOTORANTIM 925937 27033 MARIA APPARECIDA MENDES SILVA LACERDA PROFESSORA 8 716 
INTERIOR VOTORANTIM 36183 46756 MARIA HELENA SIKORSKI CERQUEIRA CÉSAR PROFESSORA 8 644 
INTERIOR VOTORANTIM 36161 46755 MARIA IGNES ARAÚJO PAULA SANTOS PROFESSORA 8 429 
INTERIOR VOTORANTIM 16822 42142 MARIA PAULA RAMALHO PAES PROFESSORA 8  PEI
INTERIOR VOTORANTIM 918908 2272 MARIA TERESA DO ESPIRITO SANTO 8 343 
INTERIOR VOTORANTIM 916699 89548 MIGUEL PIRES GODINHO 8 279 
INTERIOR VOTORANTIM 16780 42145 ODILON BATISTA JORDAO VEREADOR 8  PEI
INTERIOR VOTORANTIM 900436 64203 PEDRO AUGUSTO RANGEL FILHO PROFESSOR 8  PEI
INTERIOR VOTORANTIM 16913 42137 PEDRO DIAS DE CAMPOS CORONEL 8 1108 
INTERIOR VOTORANTIM 16937 42148 PEREIRA INACIO COMENDADOR 8 518 
INTERIOR VOTORANTIM 980213 22835 PROFESSORA MERTILA LARCHER DE MORAES 3  CEEJA
INTERIOR VOTORANTIM 406685 92603 SELMA MARIA MARTINS CUNHA PROFESSORA 8 649 
INTERIOR VOTORANTIM 46139 60034 THEODORA DE CAMARGO AYRES PROFESSORA 8 429 
INTERIOR VOTORANTIM 39809 56478 WILSON PRESTES MIRAMONTES PROFESSOR 8 950 
INTERIOR VOTUPORANGA 28964 44072 ALVARO DUARTE DE ALMEIDA PROF 8 378 
INTERIOR VOTUPORANGA 27479 44118 ANTONIO PERCILIANO GAUDENCIO 8  ETI
INTERIOR VOTUPORANGA 29269 44064 ARTHUR FRANCISCO ANDRIGHETTI 8  ETI
INTERIOR VOTUPORANGA 29221 43956 CECILIA MEIRELES 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 5910 32018 CEEJA DE VOTUPORANGA 3  CEEJA
INTERIOR VOTUPORANGA 29105 43949 CICERO BARBOSA LIMA JUNIOR PROF 8 696 
INTERIOR VOTUPORANGA 28976 44195 CICERO USBERTI PROF 8 887 
INTERIOR VOTUPORANGA 27686 44155 CLARINDA MACHADO DE SOUZA 8 496 
INTERIOR VOTUPORANGA 30612 44409 DECIO PRATA PREFEITO 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 44167 58789 ENNY TEREZA LONGO FRACARO PROFA 8 395 
INTERIOR VOTUPORANGA 28939 44066 EPAMINONDAS JOSÉ DE ANDRADE 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 29117 43952 ESMERALDA SANCHES DA ROCHA PROFA 8 518 
INTERIOR VOTUPORANGA 27492 45051 GENTILA GUIZZI PINATTI 8 254 
INTERIOR VOTUPORANGA 30697 51068 JOSÉ ANTONIO DE CASTILHO 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 27546 44111 JOSÉ FLORENCIO DO AMARAL 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 28988 43951 JOSÉ MANOEL LOBO DR 8 1434 
INTERIOR VOTUPORANGA 908162 73465 JURACI LIMA LUPO PROFA 8 599 
INTERIOR VOTUPORANGA 27522 44123 LEONARDO LOPES BOMFIM 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 919697 10749 MARIA NIVEA COSTA PINTO FREITAS PROFA 8 356 
INTERIOR VOTUPORANGA 27753 44137 NELSON ALVES TREMURA PROF 8 319 
INTERIOR VOTUPORANGA 27583 44115 PEDRO PEDROSA 8 609 
INTERIOR VOTUPORANGA 28997 44149 PONTES GESTAL CEL 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 27509 44096 PORFIRIO PIMENTEL 8 521 
INTERIOR VOTUPORANGA 29002 43957 SARAH ARNOLDI BARBOSA PROFA 8  PEI
INTERIOR VOTUPORANGA 918349 1652 SEBASTIÃO ALMEIDA OLIVEIRA 8 463 
INTERIOR VOTUPORANGA 30659 44411 TEREZA VALVERDE CARDOSO TIRAPELE PROFA 8 432 
INTERIOR VOTUPORANGA 29208 43958 UZENIR COELHO ZEITUNE PROFA 8  PEI

INTERIOR SUMARÉ 907595 73406 PAULO CAMILO DE CAMARGO 8 363 
INTERIOR SUMARÉ 18892 42908 PORPHYRIO DA PAZ GENERAL 8 952 
INTERIOR SUMARÉ 462342 95306 PRISCILA FERNANDES DA ROCHA 8  PEI
INTERIOR SUMARÉ 576669 98569 PROF.ª ADÉLIA CRISTINA BORGATO GRYSZCZENKO 8 884 
INTERIOR SUMARÉ 47806 60959 RAQUEL SAES MELHADO DA SILVA PROFESSORA 8 822 
INTERIOR SUMARÉ 919378 10716 RECREIO ALVORADA 8 475 
INTERIOR SUMARÉ 576670 98568 RESIDENCIAL BORDON 8 869 
INTERIOR SUMARÉ 45524 59312 ROBERTO RODRIGUES DE AZEVEDO PASTOR 8 913 
INTERIOR SUMARÉ 900485 64126 RUBENS OSCAR GUELLI PROFESSOR 8  PEI
INTERIOR SUMARÉ 914940 82480 SAVINO CAMPIGLI 8 539 
INTERIOR SUMARÉ 39834 56525 SOLANGE MAURA ALBINO 8 948 
INTERIOR SUMARÉ 925731 26398 SONIA MARIA MASCHIO BAPTISTA PROFESSORA 8 774 
INTERIOR SUMARÉ 42559 57348 VITO CARMINE CERBASI PROFESSOR 8 904 
INTERIOR SUMARÉ 17310 42925 WADIH JORGE MALUF 8 1316 
INTERIOR SUMARÉ 900497 64127 WANDA FELIX DE ANDRADE PROFESSORA 8 265 
INTERIOR SUMARÉ 39861 56526 YASUO SASAKI 8 319 
INTERIOR SUMARÉ 42547 57352 ZORAIDE PROENCA KAYSEL PROFESSORA 8 445 
INTERIOR TAQUARITINGA 24880 43404 9 DE JULHO 8  PEI
INTERIOR TAQUARITINGA 22100 43635 ABDALLA MIGUEL 8 840 
INTERIOR TAQUARITINGA 25070 43524 ANGELO MARTINO PROF 8 713 
INTERIOR TAQUARITINGA 24909 43406 ANIBAL DO PRADO E SILVA PROF 8  PEI
INTERIOR TAQUARITINGA 25100 43504 ANTONIO COMAR VEREADOR 8 782 
INTERIOR TAQUARITINGA 24922 43542 ANTONIO MORAES BARROS DR 8 951 
INTERIOR TAQUARITINGA 914368 81114 ARIOVALDO DA FONSECA PROF DR 8 550 
INTERIOR TAQUARITINGA 25057 43527 CACILDA CALDAS CRUZ DONA 8 315 
INTERIOR TAQUARITINGA 48379 61002 CARMELA MORANO PREVIDELLI PROFA 8 783 
INTERIOR TAQUARITINGA 907789 73426 CELSO BARBIERI DR 8 294 
INTERIOR TAQUARITINGA 25124 43410 FELICIA ADELVAIS PAGLIUSO PROFA 8 854 
INTERIOR TAQUARITINGA 22056 43636 FERNANDO BRASIL PROF 8 252 
INTERIOR TAQUARITINGA 25159 43411 FRANCISCO SILVEIRA COELHO PROF 8 910 
INTERIOR TAQUARITINGA 24855 43485 GASTÃO LIBERAL PINTO DOM 8 643 
INTERIOR TAQUARITINGA 47491 60907 IRACEMA DE OLIVEIRA CARLOS PROFA 8 719 
INTERIOR TAQUARITINGA 25082 43540 JOÃO CAETANO DA ROCHA PROF 8 357 
INTERIOR TAQUARITINGA 25012 43609 JOEL MIRANDA CAPITAO 8 514 
INTERIOR TAQUARITINGA 25021 43528 JOSÉPHA MARIA DE OLIVEIRA BERSANO PROFA 8  PEI
INTERIOR TAQUARITINGA 42900 57358 JULIO ASCANIO MALLET PROF 8 433 
INTERIOR TAQUARITINGA 903504 69087 LEONILDA LOPES BIASOTTO PROFA 8 282 
INTERIOR TAQUARITINGA 25069 43526 LUCY SALINA FERNANDES GAION PROFA 8 482 
INTERIOR TAQUARITINGA 24843 43484 MANOEL SILVEIRA BUENO 8 770 
INTERIOR TAQUARITINGA 903516 69092 MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 8 783 
INTERIOR TAQUARITINGA 903528 69093 MARIA DE LOURDES GENTILLE STEFANO PROFA 8 549 
INTERIOR TAQUARITINGA 23589 43643 SALVADOR GOGLIANO JUNIOR PROF 8 663 
INTERIOR TAQUARITINGA 919470 10726 SEBASTIÃO FRANCISCO FERRAZ DE ARRUDA PROF 8 420 
INTERIOR TAQUARITINGA 24983 43541 TEOFILA PINTO DE CAMARGO PROFA 8 372 
INTERIOR TAQUARITINGA 25136 43538 VALENTIM GENTIL 8  PEI
INTERIOR TAQUARITINGA 25045 43525 VICTOR MAIDA 8 1037 
INTERIOR TAQUARITINGA 22706 43588 VILLA LOBOS MAESTRO 8 732 
INTERIOR TAUBATÉ 905148 70860 ALVARO ORTIZ PROFESSOR 8 349 
INTERIOR TAUBATÉ 43916 58803 AMACIO MAZZAROPI 8 539 
INTERIOR TAUBATÉ 14175 41814 AMADOR BUENO DA VEIGA 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 49220 62523 ANTONIO DE MOURA ABUD DOUTOR 8 243 
INTERIOR TAUBATÉ 14278 41807 ANTONIO MAGALHAES BASTOS 8 330 
INTERIOR TAUBATÉ 919767 10756 ARRECIERES NATALI 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 14217 41816 BERNARDINO QUERIDO PROFESSOR 8 539 
INTERIOR TAUBATÉ 980146 79167 CEEJA CICERO DE ALVARENGA MONSENHOR 3  CEEJA
INTERIOR TAUBATÉ 13985 42612 CERQUEIRA CÉSAR DOUTOR 8 516 
INTERIOR TAUBATÉ 14000 41815 CÉSAR COSTA DEPUTADO 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 46838 60934 CESIDIO AMBROGI PROFESSOR 8 424 
INTERIOR TAUBATÉ 12889 41750 CHICO PADRE 8 475 
INTERIOR TAUBATÉ 13882 41766 EDUARDO JOSÉ DE CAMARGO CORONEL 8 742 
INTERIOR TAUBATÉ 37898 46386 FELIX GUISARD FILHO DOUTOR 8 353 
INTERIOR TAUBATÉ 14096 41765 FIGUEIRA DE TOLEDO 8 393 
INTERIOR TAUBATÉ 45494 58794 FLAIR CARLOS DE OLIVEIRA ARMANY DOUTOR 8 369 
INTERIOR TAUBATÉ 901600 64218 GENTIL DE CAMARGO PROFESSOR 8 411 
INTERIOR TAUBATÉ 37874 50905 IGNACIO GIOIA MONSENHOR 8 342 
INTERIOR TAUBATÉ 14126 41813 JACQUES FELIX 8 739 
INTERIOR TAUBATÉ 14023 41820 JOÃO ALVES MONSENHOR 8 479 
INTERIOR TAUBATÉ 14084 42605 JOÃO GONCALVES BARBOSA PROFESSOR 8 505 
INTERIOR TAUBATÉ 14148 41692 JOSÉ DE MOURA REZENDE MINISTRO 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 39664 56460 JOSÉ MARCONDES DE MATTOS DOUTOR 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 39676 56449 MALVINA LEITE E SILVA PROFESSORA 8 313 
INTERIOR TAUBATÉ 914459 81123 MARGARIDA MAIA DE ALMEIDA VIEIRA PROFESSORA 8 928 
INTERIOR TAUBATÉ 906748 71711 MARIA APARECIDA FRANCA BARBOSA DE ARAÚJO PROFESSORA 8 444 
INTERIOR TAUBATÉ 14285 41812 MARIO CARDOSO FRANCO PROFESSOR 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 914460 81124 MIGUEL PISTILLI 8 599 
INTERIOR TAUBATÉ 14254 41806 MONTEIRO LOBATO 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 14291 46387 NEWTON CAMARA LEAL BARROS 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 49219 62517 PEREIRA DE MATTOS DOUTOR 8  PEI
INTERIOR TAUBATÉ 566846 98154 PROFESSORA LÚCIANA DAMAS BEZERRA 8 374 
INTERIOR TAUBATÉ 14072 41790 QUEIROZ CORONEL 8 405 
INTERIOR TAUBATÉ 14011 41811 ROQUE DE CASTRO REIS PROFESSOR 8 355 
INTERIOR TAUBATÉ 42341 57309 ROQUE PASSARELLI PROFESSOR 8 920 
INTERIOR TAUBATÉ 45482 59142 RUTH SA PROFESSORA 8 406 
INTERIOR TAUBATÉ 14266 42614 URBANO ALVES DE SOUZA PEREIRA ENGENHEIRO 8 498 
INTERIOR TUPÃ 34721 44838 AGUIA DE HAIA 8 621 
INTERIOR TUPÃ 34502 44978 ALTINO ARANTES PROFESSOR 8 549 
INTERIOR TUPÃ 31689 44623 AMALIA VALENTINA MARSIGLIA RINO PROFESSORA 8 341 
INTERIOR TUPÃ 34654 45013 ANISIO CARNEIRO PROFESSOR 8 257 
INTERIOR TUPÃ 32530 44731 ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS DOM 8 773 
INTERIOR TUPÃ 34678 44877 ARISTIDES RODRIGUES SIMOES 8 690 
INTERIOR TUPÃ 900977 64159 ARY FONSECA 8  ETI
INTERIOR TUPÃ 32487 44732 BENEDICTO MARTINS BARBOSA  8  PEI
INTERIOR TUPÃ 915828 84832 CARMEN DA SILVA PINTO PROFESSORA 8 326 
INTERIOR TUPÃ 34691 44837 DR IRINEU BULLER ALMEIDA  8 510 
INTERIOR TUPÃ 34630 45020 ESTHER VERIS CERPE PROFESSORA 8 261 
INTERIOR TUPÃ 33315 44972 FRANCISCO BALDUINO DE SOUZA CHIQUINHO PROF 8 757 
INTERIOR TUPÃ 31604 44622 GINEZ CARMONA MARTINEZ DOUTOR 8  ETI
INTERIOR TUPÃ 917199 89682 HARUE MATSUMOTO ASAKAWA PROFESSORA 8 360 
INTERIOR TUPÃ 34617 45012 INDIA VANUIRE 8 1179 
INTERIOR TUPÃ 903711 69079 IRENE RESINA MIGLIORUCCI PROFESSORA 8 778 
INTERIOR TUPÃ 34599 45014 JOÃO BREDICKS 8  ETI
INTERIOR TUPÃ 32438 44736 JOÃO PEREZ SANTOS 8  ETI
INTERIOR TUPÃ 32384 44719 JOÃO RAMALHO DE 8 392 
INTERIOR TUPÃ 34538 44976 JOÃO VIEIRA DE MELLO 8 298 
INTERIOR TUPÃ 34587 45018 JOAQUIM ABARCA 8  PEI
INTERIOR TUPÃ 32414 44729 JOSÉ GIORGI 8 349 
INTERIOR TUPÃ 34575 45009 LELIO TOLEDO PIZA E ALMEIDA DOUTOR 8 609 
INTERIOR TUPÃ 34551 45007 LUIZ DE SOUZA LEAO 8 669 
INTERIOR TUPÃ 34629 44876 MARIA BARBIERI DE FREITAS DONA 8 421 
INTERIOR TUPÃ 31665 44620 MARIA HELENA BASSO ANTUNES PROFESSORA 8  PEI
INTERIOR TUPÃ 916080 88465 MARIO FIORANTE PROFESSOR 8 423 
INTERIOR TUPÃ 34685 45008 NELSON DE CASTRO MAESTRO 8  ETI
INTERIOR TUPÃ 31586 44619 PARAPUA DE 8 368 
INTERIOR TUPÃ 925007 25369 PARQUE DAS NACOES 8 411 
INTERIOR TUPÃ 34563 45019 SEBASTIÃO TEIXEIRA PINTO PROFESSOR 8  ETI
INTERIOR TUPÃ 31690 44624 SERAPHINA ETELVINA PAGLIUSO PROFESSORA 8 329 
INTERIOR TUPÃ 34496 44880 SYLVIO DE GIULLI 8 451 
INTERIOR TUPÃ 34666 44836 TSUYA OHNO KIMURA PROFESSORA 8 720 
INTERIOR VOTORANTIM 16846 42147 AFONSO VERGUEIRO DOUTOR 8 990 
INTERIOR VOTORANTIM 908332 73482 ALICE ROLIM DE MOURA HOLTZ PROFESSORA 8 641 
INTERIOR VOTORANTIM 16792 42143 ANCHIETA PADRE 8 1005 
INTERIOR VOTORANTIM 16861 42146 ANNA CUEVAS GUIMARAES 8 428 
INTERIOR VOTORANTIM 16743 42156 ANTONIETA FERRARESE PROFESSORA 8 587 
INTERIOR VOTORANTIM 16755 42149 ARMANDO RIZZO PROFESSOR 8 585 
INTERIOR VOTORANTIM 908320 73481 AZARIAS MENDES PROFESSOR 8 568 
INTERIOR VOTORANTIM 498403 97220 BAIRRO DO TURVO 8 350 
INTERIOR VOTORANTIM 563043 97629 BAIRRO JUNDIAQUARA 8 267 
INTERIOR VOTORANTIM 903310 69112 BENEDICTO LEME VIEIRA NETO PROFESSOR 8  PEI
INTERIOR VOTORANTIM 913741 81144 BENEDICTO RODRIGUES PROFESSOR 8  PEI
INTERIOR VOTORANTIM 16883 42140 CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PROFESSOR 8 1082 
INTERIOR VOTORANTIM 42468 57326 CLOTILDE BELINE CAPITANI PROFESSORA 8 424 

 DECRETO Nº 65.349,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 

no artigo 9º da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,
Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.482.313,00 

(Quatro milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos 
e treze reais), suplementar ao orçamento do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica-DAEE, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de novembro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de dezembro 

de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 05  1.774.975,00
4 4 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 05  2.707.338,00
 T O T A L 05  4.482.313,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.2622.1021 IMPLANTAÇÃO SISTEMA
 DRENAGEM COMBATE E   4.482.313,00
  05 4 4.482.313,00
 T O T A L   4.482.313,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA
 DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA
 DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 05  4.482.313,00
 T O T A L 05  4.482.313,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.512.2623.2618 INFRAESTRUTURA SUSTENTÁVEL   4.482.313,00
  05 4 4.482.313,00
 T O T A L   4.482.313,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 05 4 4.482.313,00
 NOVEMBRO   4.482.313,00


